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                                                                                                Ponto Inicial e Ponto final: 

PONTE SOBRE O RIBEIRÃO JEQUITIBÁ-MIRIM NA RODOVIA MG-424 ( AVENIDA BRASÍLIA).

                                                                                                  Descrição do Perímetro: 

DO PONTO INICIAL SEGUE PELO RIBEIRÃO JEQUITIBÁ-MIRIM ATÉ A FOZ DO CÓRREGO FORQUILHA. SEGUE POR ESTE ATE

ATINGIR A PONTE NA RODOVIA MG 424. SEGUE POR ESTA ATE ALCANCAR A ESTRADA ANTIGA DE PRUDENTE DE MORAIS A

FUNILANDIA (ESTRADA PARA SAO BENTO). SEGUE POR ESTA, PASSANDO PELAS DIVISAS DE MARIA FERNANDES DA SILVA

(INCLUSIVE), CONDOMÍNIO LAGOA DE FORA (EXCLUSIVE), CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILACCE (EXCLUSIVE). PASSANDO

PELAS DIVISAS DE MARCELO AZEREDO (EXCLUSIVE), PASSANDO PELOS TERRENOS DA FAZENDA DA COBIÇA, DE CHECHEL

(EXCLUSIVE), CONDOMÍNIO DOS PEQUIS E CONDOMÍNIO VEREDAS (EXCLUSIVE). ATE ALCANCAR A ESTRADA FAZENDA DA

PIA A CAMPO DE SANTANA. SEGUE POR ESTA ATÉ NOVAMENTE ATINGIR RODOVIA MG 424, SEGUE PELA CITADA RODOVIA

ATE ATINGIR OS LIMITES MUNICIPAIS COM MATOZINHOS, NO PONTO FRONTEIRO A ESTRADA DE ACESSO A LOCALIDADE

DE QUINTAS DA FAZENDINHA. DESTE PONTO SEGUE ATÉ O ALTO DO JACARÉ DEFRONTE A CABECEIRA DO CÓRREGO

ARAÇAS (LIMITES MUNICIPAIS COM MATOZINHOS), DAÍ SEGUE PELO DIVISOR DA VERTENTE DA MARGEM ESQUERDA DO

RIBEIRÃO DAS POSSES OU CORREGO OLHOS DAGUA, ATÉ O DIVISOR DA VERTENTE DA MARGEM DIREITA DO CÓRREGO DO

BRAGA, PELO DIVISOR DE AGUA ATÉ A FOZ DO CÓRREGO QUEBRA CANZIL NO CÓRREGO  DO BRAGA (LIMITES MUNICIPAIS

COM CAPIM BRANCO). SEGUE PELO CORREGO DO BRAGA ATÉ  SUA FOZ NO RIBEIRÃO JEQUITIBÁ-MIRIM, POR ESTE ATÉ O

PONTO INICIAL.

                                                                                                  Setores a serem excluídos: 

0001, 0002, 0003, 0004, 0005, 0006, 0007, 0008, 0009, 0011, 0012, 0013, 0014,

0015, 0016, 0017.

                                                        Aglomerados Rurais, Subnormais, Assentamentos Rurais Somente Identificados:

NADA HÁ A REGISTRAR


